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− A teor  do  disposto  no  art.  14,  do  CDC,  “o 
fornecedor  de  serviços  responde 
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos”.

−  Frustrada a viagem por falta de informação da 
empresa  de  turismo,  acerca  da  documentação 
pessoal exigida no momento do embarque para país 
integrante  do  MERCOSUL –  Argentina,  faz  jus  o 
consumidor ao ressarcimento dos prejuízos sofridos.

V  I  S  T  O  S ,  relatados e discutidos os autos 
acima referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  Terceira Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, na conformidade do voto da relatora e 
da  súmula  de  julgamento,  por  votação  unânime,  em   NEGAR 
PROVIMENTO AOS APELOS.

R E L AT Ó R I O

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  combatendo  as 
sentenças de fls. 115/120 (Processo n. 0000783-48.2012.815.0011) e fls. 
46/50 (Processo n. 0022295-87.2012.815.0011).

Narram os autos dos processos acima mencionados 
que Kilza Sandrelly Buanaque Alves, Julie Caroline Alves de Castro 
(menor  representada  pela  primeira  autora,  sua  genitora)  e  Josefa 
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Buanaque  Barbosa   Alves,  adquiriram  pacote  turístico  junto  à 
empresa  demandada  Trajjetus  Turismo,  para  a  cidade  de  Buenos 
Aires,  Argentina,  no  entanto,  quando  do  check-in,  foram 
surpreendidas  com  a  informação  de  que  a  primeira  promovente 
(Kilza)  não  poderia  embarcar,  pois  não  portava  documento  de 
identidade (RG) atualizado com menos de 05 (cinco) anos, estando, na 
ocasião, apenas com a carteira de identidade profissional.

Em razão do fato, a terceira autora, que já havia feito 
o ckeck-in, teve aumento da pressão arterial e, por não poder viajar 
sem sua filha e neta, não prosseguiu a viagem.

Narram que a empresa ré as acomodou na Pousada 
do  Cajú,  na  Capital,  para  que,  no  dia  seguinte,  o  RG  da  primeira 
autora chegasse da cidade de Campina Grande e, com isso, pudessem 
embarcar no voo que sairia às 23:00h.

Aduzem que ao fazerem o check-out  na  pousada, 
souberam que a diária não foi paga pela empresa ré, tendo a  pousada 
disponibilizado o saguão até a hora de se dirigirem ao aeroporto. No 
entanto, uma funcionária da empresa ré informou que outra cliente 
iria viajar no mesmo horário, sugerindo que fossem ao encontro dela. 
Segindo esse conselho, a cliente entaõ disponibilizou repouso em sua 
casa, até o horário no novo voo.

Alegam  que,  mais  uma  vez  no  aeroporto  para  o 
check-in,  foram  impedidas  da  procedê-la,  pois  a  criança  apenas 
portava  certidão  de  nascimento  e  autorização  judicial,  sendo 
necessário, também para ela, o RG.

Argumetam que a empresa procedeu a um serviço 
defeituoso, pois não informou adequadamente a necessidade de RG 
para a viagem.
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Pedem danos morais e materiais.

Na  sentença  proferida  no  processo  n.  0022295-
87.2012.815.0011,  a  magistrada  julgou  parcialmente  procedente  os 
pedidos, condenando a ré em danos materiais na ordem de R$4.587,73 
e danos morais na ordem de R$8.000,00, sendo R$4.000,00 para cada 
autora -  Kilza Sandrelly Buanaque Alves e Julie Caroline Alves de 
Castro (menor representada pela primeira autora, sua genitora).

Na  sentença  proferida  no  processo  n.  0000783-
48.2012.815.0011, a juíza julgou parcialmente procedentes os pedidos, 
condenando  a  ré  apenas  nos  danos  morais  para  a  autora   Josefa 
Buanaque Barbosa  Alves, no valor de R$4.000,00. 

Nas  razões  recursais,  fls.  122/130  (Processo  n. 
0000783-48.2012.815.0011)  e  fls.  52/60  (Processo  n.  0022295-
87.2012.815.0011),  a  empresa  ré  pugna  pela  reforma  das  sentença, 
argumentando que há uma presunção absoluta da lei, no que se refere 
à  exigência  da  documentação  necessária,  para  fins  de  viagens 
internacionais, e que houve informação clara acerca da necessidade do 
RG atualizado, conforme o depoimento da primeira testemunha, junto 
aos autos do processo n.  0000783-48.2012.815.0011.

Alega, assim, culpa exclusiva das autoras, que não 
observaram o devido zelo antes da viagem programada. 

Não houve contrarrazões nos autos do Processo n. 
0022295-87.2012.815.0011 (fls. 63v).

Contrarrazões  nos  autos  do Processo  n.   0000783-
48.2012.815.0011(fls. 135/140).
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Pareceres do Ministério Público pelo desprovimento 
(fls.  68/72)  e  sem  manifestação  de  mérito  (fls.  147/150  -   0000783-
48.2012.815.0011).

É o Relatório

V O T O 

Ricardo Vital de Almeida  – Juiz Convocado.

Inicialmente,  como  se  observa  do  Relatório,  as 
apelações  serão  resolvidas  em  um  único  voto,  pois  se  tratam  de 
processos conexos, onde há a necessidade do simultaneus processus1.

A devolutividade dos apelos diz respeito, apenas, à 
responsabilidade da empresa ré, quanto ao dever de informação acerca 
dos  documentos  necessários  para  o  embarque  (Check-in)  para  país 
integrante do MERCOSUL, no caso, Argentina.

No  dizer  das  autoras,  a  empresa  não  informou 
adequadamente  a  necessidade  de  RG  atualizado,  inclusive  para  a 

1O malefício  das  decisões  contraditórias  sobre  a  mesma relação  de 
direitos  consubstancia  a  espinha  dorsal  da  construção  doutrinária 
inspiradora  do  princípio  do  simultaneus  processus  a  que  se  reduz  a 
criação do  forum connexitatis materialis.  O acatamento e o respeito às 
decisões da Justiça constituem o alicerce do Poder Judiciário que se 
desprestigiaria  na  medida em que dois  ou mais  Juízes  proferissem 
decisões conflitantes sobre a mesma relação jurídica ou sobre o mesmo 
objeto  da  prestação  jurisdicional.  A  configuração  do  instituto  da 
conexão não exige perfeita identidade entre as demandas, senão que, 
entre  elas  preexista  um  liame  que  as  torne  passíveis  de  decisões 
unificadas. 

_____________________________________________________________________________________________________________

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0022295-87.2012.815.0011 E 0000783-48.2012.815.0011 5



criança  e,  no  dizer  da  empresa  de  turismo,  a  responsabilidade  é 
exclusiva das autoras, pois a lei determina que o embarque para país 
integrante do MERCOSUL se dará com RG atualizado ou passaporte, 
presumindo-se do conhecimento público e,  ademais,  há testemunho 
nos  autos,  no  qual  se  extrai  que  a  empresa  informou aos  clientes, 
acerca da necessidade dos documentos.

Pois bem.

Mister  consignar  que  a  relação  havida  entre  as 
partes é regida pelo Código de Defesa do Consumidor. A Ré, empresa 
de  turismo  que  tem  como  atividade  a  realização  de  viagens, 
caracteriza-se como fornecedora de serviços, nos termos do art. 3º, do 
CDC:

“Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem 
como  entes  despersonalizados,  que  desenvolvem 
atividades  de  produção,  montagem,  criação, 
construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou 
prestação de serviços.

§  2º.  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no 
mercado  de  consumo,  mediante  remuneração, 
inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de 
crédito  e  securitária,  salvo  as  decorrentes  das 
relações de caráter trabalhista”.

O art. 6º, III, do CDC estabelece como direito básico 
do  consumidor  a  informação  adequada  e  clara  sobre  os  diferentes 
produtos e serviços adquiridos. 
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A  responsabilidade  da  empresa  de  turismo  em 
relação  aos  consumidores  é  regulada  pelo  art.  14  do  CDC,  que 
determina:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde 
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos”.

Quanto às causas de exclusão da responsabilidade, 
referido artigo dispõe:

“§  3°  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será 
responsabilizado quando provar:

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”

Assim, não obstante a responsabilidade objetiva, a 
qual  prescinde  da  prova  da  culpa,  a  empresa  pode  se  eximir  da 
responsabilidade  em  algumas  hipóteses,  desde  que  provada  a 
existência  de  alguma  causa  de  exclusão  da  responsabilidade, 
comumente fundada na quebra do nexo causal.

No caso em tela,  a  apelante  alega  a  existência  de 
culpa  exclusiva  das  consumidoras,  que  tinham  plena  condição  de 
verificar  a  documentação  necessária  para  o  traslado  entre  países 
integrantes do Mercosul, por tratar-se de informação pública e notória.

Todavia,  após  analisar  cuidadosamente  os  autos, 
não vislumbro comprovação da causa excludente de responsabilidade, 
seja  por  culpa  exclusiva  de  terceiro,  seja  por  culpa  exclusiva  do 
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consumidor, que afasta o direito das autoras ao ressarcimento moral.

É que a ré,  ao vender o pacote turístico,  passou a 
assumir  obrigação  de  resultado.  O  cliente  visa,  ao  contratar  seu 
serviço,  à  diversão  e  descanso  no  destino  prometido,  sendo  a 
despreocupação um estado de espírito típico da viagem de turismo -, 
modo de caracterizar a obrigação de resultado essencial ao contrato.

Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa 
Maria de Andrade Nery:

“No  caso  do  contrato  de  turismo,  cuida-se  de 
contrato  atípico,  bilateral,  oneroso,  comutativo, 
caracterizado  pela  prestação  de  serviços 
especializados  concernentes  à  organização  de 
viagem  para  fins  turísticos,  celebrado  entre  o 
operador  de turismo ou a  agência  de viagens,  de 
um lado, e de outro, o turista. O que caracteriza, do 
ponto de vista da finalidade, a viagem de turismo, 
não é a motivação psíquica do agente, normalmente 
com escopo cultural ou de entretenimento, mas sim 
o fato de que tal escopo implica uma transferência 
da  responsabilidade  para  com  a  organização  dos 
eventos  que  compõe  o  programa  de  viagem 
pretendido.  Em  outras  palavras,  a  finalidade 
turística  serve  aqui  de  premissa  -  já  que  a 
despreocupação  é  estado  de  espírito  típico  da 
viagem  de  turismo  -,  modo  de  caracterizar  a 
obrigação de resultado essencial  ao contrato,  para 
cuja  consecução  depende  o  viajante  de  uma 
exoneração  de  preocupações  organizacionais, 
transferindo-as,  por  isso  mesmo,  ao  agente, 
operados  de  turismo  ou  agência  de  viagens.
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Tomada  a  acepção  de  causa  contratual  acima 
descritas,  tem-se  o  contrato  de  turismo,  como 
síntese  de  seus  efeitos  jurídicos  essenciais,  a 
prestação  de  serviços  de  viagem,  tida  como  um 
resultado útil  ao  viajante,  contra  o  pagamento de 
um  valor,  determinado  ou  determinável, 
correspondente a tais  serviços”.  (Responsabilidade 
Civil.v.2. São Paulo: RT, 2010.p. 1378/1379).

Quanto ao dever de informação a ser conferido ao 
consumidor, destaca Rizatto Nunes:

“O dever de informar é princípio fundamental  na 
Lei  8.078,  aparecendo inicialmente no inciso  II  do 
art.  6º,  e,  junto  ao  princípio  da  transparência 
estampado no caput do art. 4º, traz nova formatação 
aos produtos e serviços oferecidos no mercado.

Com efeito, na sistemática implantada pelo CDC, o 
fornecedor  está  obrigado  a  prestar  todas  as 
informações  acerca  do produto e  do serviço,  suas 
características,  qualidades,  riscos,  preços,  etc.,  de 
maneira clara e precisa, não se admitindo falhas ou 
omissões.

Trata-se de um dever exigido mesmo antes do início 
de  qualquer  relação.  A informação  passou  a  ser 
componente necessário do produto e do serviço, que 
não podem ser oferecidos no mercado sem ela.

O princípio da transparência,  como vimos,  está  já 
previsto no caput do art. 4º e traduz a obrigação de 
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o fornecedor dar ao consumidor a oportunidade de 
tomar conhecimento do conteúdo do contrato que 
está sendo apresentado.

Assim, da soma dos princípios, compostos de dois 
deveres - o de transparência e o da informação - , 
fica  estabelecida  a  obrigação  de  o  fornecedor  dar 
cabal  informação  sobre  seus  produtos  e  serviços 
oferecidos e colocados no mercado, bem como das 
cláusulas contratuais por ele estipuladas. (“Curso de 
Direito  do  Consumidor”.  2ª  Edição.  São  Paulo: 
Saraiva, 2005. p. 129/130). 

No caso dos autos, há prova inconteste de que, em 
razão  de  estar  portando apenas  a  identidade profissional  (primeira 
autora)  e certidão de nascimento com autorização judicial  (segunda 
autora – menor), foram impedidas de procederam ao Check-in.

Ora, não se pode exigir do consumidor, que adquire 
determinado  pacote  turístico,  prévio  conhecimento  de  quais 
documentos deveria levar,  já  que,  repita-se,  ao contratar o  pacote a 
agência de turismo, tem intenção de justamente se despreocupar com a 
organização da viagem.

Assim,  a  responsabilidade por  informações  acerca 
dos documentos exigidos para o embarque, é exclusiva da agência de 
turismo.

Ressalto que as testemunhas  Adelino Rafael Lins e 
Francisco  de  Assis  Féliz  (fls.  99/10  –  Processo  n.  0000783-
48.2012.815.00110),  informaram  que  a  empresa  ré  procedeu  uma 
reunião  anterior  à  viagem,  esclarecendo  a  necessidade  de  RG com 
menos de cinco anos.
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Entretanto,  essa informação, por si  só,  não elide a 
responsabilidade da ré, pois além de inexistir provas que corroborem 
com  ela,  a  exemplo  de  documentos  nos  quais  as  autoras  tivessem 
aposto  ciência  das  condições  da  viagem  com  informação  ostensiva 
sobre  a  documentação,  também  se  extrai  dos  testemunhos  que  a 
empresa  disponibilizou  um folder  sem qualquer  menção  acerca  da 
documentação e, ademais, a empresa comunicou que, para a criança, 
seria necessária apenas a certidão de nascimento.

Como se vê, o dever de informação não foi prestado 
de  maneira  adequada  pela  ré,  o  que  caracteriza  efetiva  falha  na 
prestação do serviço, justificadora do dever de reparar os prejuízos.

Não há nos autos documento informando às autoras 
como proceder no momento do embarque, bem como quais seriam os 
documentos efetivamente exigidos para a viagem, em especial aqueles 
indispensáveis  para  a  realização  de  viagem  em  país  integrante  do 
MERCOSUL, tendo em vista o disposto no art. 6º, VIII, do CDC.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AOS 
APELOS  APRESENTADOS  NOS  AUTOS  DOS  PROCESSOS 
0000783-48.2012.815.0011 e  0022295-87.2012.815.0011.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida – relator, 
Juiz  convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida 
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Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
      Juiz Convocado 
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